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PORTARIA N°.804, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

Nomeia membros substitutos das Comissées de 
Legislagdo, Justica e Redação, Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas e Serviços e 
Políticas — Públicas Municipais, = Urbanismo e 

Cidadania na tramitação dos Projetos de Lei 
n°.09/2024, n°.10/2024, n°.12/2024 e n°.13/2024. 

O Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuicées que 
lhe confere o Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica designado o Vereador Otavio Julio Gongalves Filho para ser o 
Presidente da Comissão de Legislação, Justica e Redação na tramitação dos Projetos de 
Lei nº.10/2024 que “Dispõe sobre a publicidade de informações relacionadas as emendas 
impositivas do legislativo municipal, que destinam recursos ao municipio, outros entes 
publicos e entidades sociais de Matias Barbosa, em site da rede mundial de 
computadores e veiculos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal” e n°.12/2024 
que Dispõe sobre a publicidade de informagdes relacionadas as emendas parlamentares 
que destinam recursos ao Municipio de Matias Barbosa em site da rede mundial de 
computadores e veiculos oficiais de comunicagao da Prefeitura Municipal”. 

Art. 2° - Fica designada a Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro para ser 
a relatora da Comissão de Legislação, Justica e Redação na tramitação do Projeto de Lei 
n°.13/2024 que “Autoriza o Poder Executivo a incluir o ensino da Lingua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS, como disciplina curricular, na Rede Municipal de Ensino de Matias 
Barbosa”. 

Art. 3° - Fica designado o Vereador José Carlos de Souza Paschoa para ser o 
Presidente da Comissão de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania na tramitação do Projeto de Lei n°.09/2024 que “Dá denominag&o a logradouro 
publico que especifica”. 

Art. 4° - Fica designado o Vereador Weley Rodrigues da Silva para ser o Relator da 
Comissão de Servicos e Politicas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania na 
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tramitação do Projeto de Lei n°.09/2024 que 

especifica”. 

Art. 5° 

“Dá denominação a logradouro público que 

- Fica designado o Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino para ser o Secretário 
da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas na tramita 
Lei nº.09/2024 que 

Art. 6º 

ção do Projeto de 
“Dá denominação a logradouro público que especifica”. 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de junho de 2024. 

JoãéTelipe da Silva 
Presidefite da Câmara Municipal 
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